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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 37/2025 

PROJETO DE LEI Nº 15/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

A proposta legislativa em análise, busca instituir o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 

no município de Votuporanga, no exercício de 2025, buscando possibilitar aos contribuintes, que 

tenham débitos vencidos até 31 de dezembro de 2024 com a Fazenda Municipal, que fiquem em dia 

com as suas obrigações tributárias, por meio de pagamento em até 36 parcelas e 50% a 100% de 

desconto dos juros de mora. 

Feita a apresentação, cumpre-nos observar que, no que tange à iniciativa legislativa, deve-se 

considerar que, em princípio, alterações no programa municipal de recuperação fiscal configuram-

se como de iniciativa concorrente, entretanto, alguns dos dispositivos da presente proposta usurpam 

competências privativas da União, tal como o art. 7º ao legislar sobre o pagamento de honorários 

advocatícios e dispor sobre direito processual, assim como outros, tais como o art. 2º e art. 11, 

usurpam competências privativas do Poder executivo ao dispor sobre a organização e  

funcionamento de seus órgãos. 

Ademais, a proposta legislativa viola o artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT ao não apresentar o impacto orçamentário e financeiro em virtude da renúncia 

de receita. 

Diante do exposto, após discussão da matéria na Reunião de Comissões e com base no 

parecer contrário da Procuradoria Legislativa, esta Comissão conclui que o Projeto de Lei nº 15/2025 

possui vício de inconstitucionalidade formal e material, não merecendo prosperar.  

Assim sendo, com base no §3º do art. 37 do nosso Regimento Interno, recomendamos pela 

rejeição da matéria e a devolvemos para à Presidência da Casa, para o devido trâmite regimental. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 12 de fevereiro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 
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A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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